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ATOS DO PROCURADOR-GERAL 

 

PORTARIAS 
 

Nº 387, DE 11 DE MARÇO DE 2017 
 

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições, nos termos no art. 91, XXI da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o que consta do 
PGEA 004641.2017.00.900/6, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar o Manual de Uso de Redes Sociais do Ministério 
Público do Trabalho, conforme documento em anexo, que passa a 
integrar esta Portaria, para todos os seus efeitos legais. 

 
Art. 2º Recomendar sua aplicação pelas Procuradorias Regionais 
do Trabalho, em especial pelas Assessorias de Comunicação das 
Regionais. 

 

Art. 3º Criar Grupo Permanente de Trabalho para revisão e 
atualização periódicas do Manual de Uso de Redes Sociais do 
Ministério Público do Trabalho composto pelos seguintes 
Membros e servidores: 

 
I - ALESSANDRO SANTOS DE MIRANDA, Procurador-Chefe da 
PRT da 10ª Região - Coordenador; 

 
II - GILBERTO GATTI, Chefe da ASCOM/PRT 10ª Região; 

 

III - JOÃO CARLOS SOUTO EBLING, servidor da ASCOM/PRT 
10ª Região; 

 

IV – MESSIAS CARVALHO DA COSTA, servidor da ASCOM/PRT 
10ª Região; 

 

V – LAYRCE DE LIMA, Assessora-chefa da ASCOM/PGT; 
 

VI – FABIULA COSTA DE SOUSA, (Assessor Nível I da 
ASCOM/PGT). 

 

Art. 4º A periodicidade da revisão e atualização, bem como os 
procedimentos e reuniões dela decorrentes serão definidos pelos 
membros do Grupo Permanente de Trabalho. 

 
Art. 5º As propostas de revisão e atualização serão submetidas ao 
Procurador-Geral do Trabalho para aprovação. 

 

Nº 409, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
 

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições previstas no inciso XXI, do art. 91 da Lei 
Complementar nº 75/93, e considerando o que consta da Portaria 
No. 739, de 5 de dezembro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho, no âmbito do Comitê de 
Planejamento e Gestão Estratégica, com o objetivo de revisar o 
Planejamento Estratégico Institucional - PEI. 

 
Art. 2º Estabelecer que os trabalhos serão realizados sem 
qualquer prejuízo das atribuições originárias dos membros 
envolvidos no grupo de trabalho. 

 
Art. 3º Designar para compor o Grupo de Trabalho os seguintes 
integrantes: 

 

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO - Coordenadora 
ARLELIO DE CARVALHO LAGE 

ANA GABRIELA OLIVEIRA DE PAULA 
BERNARDO MATA SCHUCH 
DANIELA LANDIM PAES LEME 

 
Art. 4º Determinar que as reuniões deverão realizadas, 
preferencialmente, por meios telemáticos, sendo as despesas com 
eventuais deslocamentos submetidas ao controle e aprovação do 
Procurador-Geral do Trabalho. 

 

Art. 5º Fixar até o dia 30 de junho de 2017 para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 6º O Coordenador (a) do Grupo de Trabalho apresentará ao 
Procurador-Geral do Trabalho, no prazo de 15 dias do término dos 
trabalhos, relatório de conclusão com os resultados alcançados e 
o resumo dos recursos orçamentários despendidos. 

 

DECISÕES 
 

PGEA 004282.2017.00.900/8 
 

TEMAS: 01.03.04.14. - Trabalho em Casa / Home Office 

Interessada: MELISSA GOMES DA SILVA 

DECISÃO 
 

1. AUTORIZO a concessão de regime de teletrabalho. 
2. Publique-se em Boletim de Serviço Especial. 

3. Após, encaminhe-se ao DRH para providências 
cabíveis. 

 

Matrícula Nome Unidade de Lotação 

6002616-2 
Melissa Gomes 
da Silva 

Seção de Diárias e Passagens 

 
PGEA 004736.2017.00.900/4 

 

TEMAS: Solicitação para participar de teletrabalho 
 

Requerente(s): FLÁVIA LOUREIRO PESSOA COSTA, LUANA 
MARIA VIEIRA 

 
DECISÃO 

 

1. AUTORIZO a concessão de regime de teletrabalho. 
2. Publique-se em Boletim de Serviço Especial. 

3. Após, encaminhe-se ao DRH para providências 
cabíveis. 

 

Matrícula Nome Unidade de Lotação 

6007030-7 

 

6007673-9 

Flávia Loureiro 
Pessoa Costa, 
 
Luana Maria Vieira 

Gabinete Na Pgt do Procurador 
Regional Fabio Leal Cardoso 
 

Gabinete Na Pgt do Procurador 
Regional Fabio Leal Cardoso 

 
PGEA 004305.2017.00.900/0 

 

TEMAS: 01.03.04.14. - Trabalho em Casa / Home Office 
 

Requerente: Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do 
Procurador-Geral do Trabalho 
Interessado: FABÍULA DA COSTA DE SOUSA 

 

DECISÃO 
 

1. AUTORIZO a concessão de regime de teletrabalho. 
2. Publique-se em Boletim de Serviço Especial. 
3. Após, encaminhe-se ao DRH para providências 

cabíveis. 

 

Matrícula Nome Unidade de Lotação 

 
6005754-8 

Fabíula da Costa de 
Sousa 

Assessoria de Comunicação 
Social do Gabinete do 
Procurador-Geral do Trabalho 

 
DEPACHOS 

 

PGEA: 003435.2017.00.900/9 
 

Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 

Assunto: Homologação de listas de substituições de Ofícios. 


